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COMPRAS E LICITAÇÕES 

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL Pelo presente Termo de Rescisão Bilateral, o MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO 

(MG), com sede à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nº 493, Centro, em Córrego Fundo (MG), inscrito no CNPJ sob nº.  
01.614.862/0001-77, neste ato representado por sua Prefeita, a Sra. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA; brasileira, casada,  
advogada, residente e domiciliada à Rodovia MG-050, km 212, nº 744, São Geraldo, em Córrego Fundo-MG, CEP: 

35.568-000, portadora do documento de Identidade nº. MG-10.231.771 e CPF sob o nº. 012.699.776-44 e a empresa 
CAMILA MARA DO COUTO 11747693600, inscrita no CNPJ sob o número 26.874.659/0001-60, com sede na Rua Luiz  
Candido de Faria, nº360, Centro, Córrego Fundo/MG, neste ato representada por CAMILA MARA DO COUTO, inscrita no 

CPF de nº 117.476.936-00, residente e domiciliada Rua José Luiz de Faria Primo, nº174, bairro Imaculado Coração de 
Maria, na cidade de Córrego Fundo/MG, decidem rescindir amigavelmente, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei 
Federal 8.666/93, a partir de 19 de março de 2019, o Contrato de Prestação de Serviços nº. 031/2018, firmado em virtude 

do Processo Administrativo nº. 0180/2018, Pregão Presencial nº. 015/2018, cujo objeto é a contratação de serviços de um 
de educador físico para exercer atividades de facilitador social no intuito de atender a demanda dos usuários do SCFV 
(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) do CRAS no Município de Córrego Fundo/MG, sem que isto 

importe em ônus para qualquer das partes.Para que surtam os efeitos legais, assino o presente instrumento, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, diante de 02(duas) testemunhas juridicamente capazes. Córrego Fundo (MG), 18 de março de 

2019. MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO ÉRICA MARIA LEÃO COSTA PREFEITA CAMILA MARA DO COUTO 

11747693600 CNPJ:26.874.659/0001-60 CAMILA MARA DO COUTO CPF:117.476.936-00 TESTEMUNHAS 1)CPF 2)CPF 
__________________________________________________________________________________________________ 

Processo Licitatório n°. 041/2019. Pregão Presencial nº. 013/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de dieta enteral para uso da Secretaria de Saúde do Município de Córrego Fundo/MG, atendendo a 
demanda judicial da paciente Karina Luiza Faria Processo:001596 -31.2016.8.13.0261. Sessão às 12hs30min do 

dia 09/04/2019. Local: Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nº 493, Córrego Fundo/MG.   Informações e editais: 
site www.corregofundo.mg.gov.br, pregoescorregofundo@gmail.com ou pelo telefone (37) 3322-9202. Córrego Fundo, 22 
de março de 2019. Aline Patrícia da Silveira Leal - Pregoeira Municipal.  
__________________________________________________________________________________________________ 

AVISO DE LICITAÇÃO – PRC 043/2019 Processo Licitatório n°. 043/2019. Pregão Presencial nº. 
015/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de serviços em reprodução de 
documentos (cópia e impressão), contemplando a disponibilização de equipamentos de impressão, digitalização e cópia,  
manutenção dos equipamentos, fornecimento de peças e partes, consumíveis e insumos (exceto papel), sistema de 

contabilização de impressões e cópias, para atender as necessidades de impressão e cópia do Munic ípio de Córrego 
Fundo/MG. Sessão às 12hs30min do dia 10/04/2019. Local:  Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca,  nº 493, Córrego 
Fundo/MG.  Informações e editais: sitewww.corregofundo.mg.gov.br, pregoescorregofundo@gmail.com ou pelo telefone 

(37) 3322-9202. Córrego Fundo, 25 de março de 2019. Aline Patrícia da Silveira Leal - Pregoeira Municipal. 
__________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março do ano de dois  
mil e dezenove, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu -se a Pregoeira e Equipe de Apoio 

devidamente constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria nº 095/2018 para o ato da Sessão do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2019, que visa o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de 
construção, elétricos e hidráulicos em geral para uso da Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Administração, Contabilidade e Fazenda, Secretaria Municipal de Esporte 
Cultura e Lazer, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Políticas Sociais, Secretaria Municipal de 
Governo e Secretaria Municipal de Saúde do Município de Córrego Fundo/MG, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital de convocação. Mostraram interesse em participar do referido certame, 
apresentando-se para credenciamento, por meio da apresentação do envelope 01 (Credenciamento), no horário indicado, 
as seguintes empresas: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 86.573.904/000-21, 

com sede administrativa, à Rua Novo Horizonte, nº 500, Bairro Jardim Esplanada,  na cidade de Arcos/MG, CEP: 35.588-
000. Neste ato, representada por Ramon de Oliveira Paim, pessoa física inscrita no CPF: 116.390.556-90, residente e 
domiciliado à Ria Val Paraíso, nº 430, na cidade de Arcos/MG. Sendo o telefone da empresa: (37) 3351 -3043 / 3351-3234 

e e-mail: esteioarcos@yahoo.com.br. CASA CÓRREGO FUNDO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
02.450.972/0001-03, com sede administrativa à Av.  Coronel José Justino, nº 148, na cidade de Córrego Fundo/MG, CEP: 
35568-000. Neste ato, representada por José do Carmo da Silveira, pessoa física inscrita no CPF: 363.134.676 -04, 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
mailto:pregoescorregofundo@gmail.com
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residente e domiciliado à Rua Germana da Costa Guimarães, nº 53ª, na cidade de Córrego Fundo/MG. Sendo o telefone 
da empresa (37) 3322-9211 e e-mail: casacfundo@yahoo.com.br. Registra-se que todas as licitantes, estas: CASA 500 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e CASA CÓRREGO FUNDO LTDA comprovaram a qualidade de ME/EPP nesta fase, e,  
portanto, usufrui rão dos benefícios da Lei Complementar 123/06.  Terminado o credenciamento foram recebidos os 
envelopes 02 (proposta comercial) e 03 (habilitação). Em seguida, passou -se à abertura do envelope 02 referente à 

Proposta Comercial. Após análise, verificou-se que as licitantes CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e CASA 
CÓRREGO FUNDO LTDA atenderam às exigências estipuladas no edital. Ressalta-se que não foram apresentadas 
propostas para os itens 60, 67 ,68, 76 e 77, portanto, foram declarados itens frustrados. Ato contínuo, iniciou-se a etapa 

de cadastramento das propostas e, posteriormente, a etapa de lances verbais. A Pregoeira declarou desclassificada a 
proposta da licitante Casa 500 Materiais de Construção para o item 58 (vaso sanitário com caixa acoplada) tendo em vista 
que a licitante cotou vaso sanitário sem caixa acoplada. Encerrada a fase de lances verbais, as licitantes CASA 500 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e CASA CÓRREGO FUNDO LTDA foram declaradas vencedoras prévias, conforme 
descrição no relatório denominado “Fornecedores Vencedores ”, composto de 07 (sete) páginas anexas, que integram a 
presente ata. Em análise ao último lance/preço apresentado e o termo de referência, constatou -se que o último lance 

apresentado na sessão, para cada item, encontra-se dentro do preço que vem sendo praticado no mercado, bem como 
está abaixo do teto máximo de preço (percentual de desconto), atendendo ao exigido para o certame. Em seguida, 
passou-se à abertura dos envelopes 03 (habilitação) e, após minuciosa análise da documentação, constatou-se que os 

documentos apresentados pelas licitantes CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e CASA CÓRREGO FUNDO LTDA 
estavam em pleno acordo com o Edital, e, portanto, foram declaradas habilitadas. Observa-se que a autenticidade das 
certidões digitais  será conferida imediatamente após o encerramento da sessão. Diante disto e, nos termos do Art. 4º,  

XVIII da Lei 10.520/02, considerando a renúncia expressa dos licitantes sobre a intenção de recorrer da decisão, a 
Pregoeira delibera por adjudicar o objeto/itens a seus respectivos vencedores de acordo com o relatório “Mapa de 
Apuração” anexo. Pautando-se pelo princípio da celeridade, as licitantes serão intimadas de quaisquer decisões pelos e-

mails supra. Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando -se a presente ata, que após lida e 
aprovada vai assinada por quem de direito. Aline Patrícia da Silveira Leal Pregoeira Aureci Cristina de Faria Borges Membro Kellen 
Kariny e Silva Membro Juliana Costa Khouri Membro LICITANTES CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CNPJ: 86.573.904/000-
21 Ramon de Oliveira Paim CPF: 116.390.556-90 CASA CÓRREGO FUNDO LTDA CNPJ: 02.450.972/0001-03 José do Carmo da 
Silveira CPF: 363.134.676-04 
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SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará Processo Licitatório Nº 031/2019, Pregão Presencial  no Registro de Preços Nº 004/2019,  
TIPO: menor preço unitário obtido através do maior desconto sobre os preços constantes nos catálogos – tabela da 
montadora. OBJETO: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de peças para manutenção dos veículos da 

frota do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto. A abertura da sessão será às 12:30 hs do dia 09/04/2019. LOCAL: 
Praça Vigário João Ivo, 62, Bairro Centro, Córrego Fundo-MG, Setor de licitações. Demais informações por escrito através 
do e-mail: pregoessaaecf@gmail.com, no s ítio eletrônico www.saaecorregofundo.com.br ou por telefone pelo 037-3322-

9612, dep. Licitação aos cuidados de Rodrigo, Sebastião ou Érica.  
__________________________________________________________________________________________________ 
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